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Acórdão: 16.999/05/1a            Rito:  Ordinário 

Impugnações: 40.010113526-98 (Aut.), 40.010113527-79 (Coob.) 

Rec.de Agravo: 40.030114280-09 (Coob.) 

Impugnante: Shell Brasil Ltda.(Aut.) 

Impugnante/Agrav: Companhia Cimento Portland Itaú (Coob.) 

Proc. S. Passivo: Fabiana Leão de Melo/Outros (Aut.), Milton Cláudio Amorim 
Rebouças/Outros (Coob.) 

PTA/AI: 01.000144035-26 

Inscr. Estadual: 723.013688.09-48 (Coob.) 

CNPJ: 33.453598/0166-31 (Aut.) 

Origem: DGP/SUFIS 

EMENTA 

RECURSO DE AGRAVO – PERÍCIA – Constam dos autos elementos de prova que 
suprem a perícia requerida, tornando-a desnecessária. Recurso de Agravo não 
provido. Decisão unânime. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO E 
RECOLHIMENTO DO ICMS/ST – ÓLEO COMBUSTÍVEL. Constatado que a 
Autuada efetuou remessas de óleo combustível para a Coobrigada, para ser 
utilizado como insumo no processo produtivo de cimento, sem efetuar a retenção e 
o recolhimento do ICMS devido a título de substituição tributária, em desacordo 
com a legislação tributária estadual vigente e Convênios Confaz 105/92 e 03/99, 
devendo ser mantidas as exigências de ICMS e MR (100%). No entanto, 
anteriormente à vigência do § 7º do artigo 192 do Anexo IX do RICMS/96, à 
Coobrigada não se aplica a penalidade em dobro prevista no § 2º do artigo 56 da 
Lei 6763/75, ficando-lhe ressalvada, portanto, a responsabilidade proporcional 
pelo crédito tributário, ou seja, ICMS e MR (50%), relativamente às operações 
praticadas até a data de 24/07/98. 
Lançamento parcialmente procedente. Decisão por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a  exigência de ICMS/ST e MR/ST devidos pelas 
remessas de óleo combustível efetuadas pela Autuada para a Coobrigada sem retenção 
e recolhimento do ICMS/ST, em desacordo com o Convênio Confaz 105/92 e 
legislação tributária estadual, no período de 01/01/98 a 31/12/02. 
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Inconformadas, a Autuada e a Coobrigada apresentam, tempestivamente e 
por procuradores regularmente constituídos, Impugnações às fls. 217 a 242 e 398 a 
428, contra as quais o Fisco se manifesta às fls. 619 a 643. 

Indeferido o requerimento de prova pericial (fls. 647/648), o mesmo foi 
agravado pela Coobrigada (fls.653 a 670). 

A Auditoria Fiscal, em parecer de fls. 674 a 693, opina, em preliminar, pelo 
não provimento do Recurso de Agravo e, no mérito, pela procedência do lançamento, 
ficando ressalvado à Coobrigada responder parcialmente pelo crédito tributário (ICMS 
e MR 50%) relativamente às operações ocorridas até 23/07/98. 

DECISÃO 

DA PRELIMINAR 

Quanto ao Recurso de Agravo retido nos autos (e quanto ao 
requerimento de perícia apresentado pela Autuada) 

Os pedidos de prova pericial suscitados pelas Impugnantes se revestem das 
formalidades previstas no artigo 98 da CLTA/MG e foram formalmente indeferidos 
pela Auditoria fiscal com fulcro no artigo 116, inciso I, do mesmo diploma legal, 
abrindo-se prazo para apresentação de Recurso de Agravo em conformidade com a 
legislação. 

A Autuada, entretanto, não se manifestou, abstendo-se de agravar a decisão; 
a Coobrigada, por sua vez, apresentou o presente recurso de Agravo, retido nos autos. 

Os pedidos de prova pericial suscitados, a bem da verdade, não envolvem 
questões que requeiram propriamente a produção de prova pericial, vez que os quesitos 
propostos basicamente objetivam esclarecer se o óleo combustível foi utilizado no 
processo industrial da agravante e se houve prejuízo para o erário público em função da 
falta de recolhimento do ICMS/ST nas operações objeto da autuação. 

Entretanto, é de se ressaltar que tanto a Autuada quanto a Coobrigada 
trouxeram farta documentação aos autos no intuito de esclarecer a utilização do produto 
(óleo combustível) no processo produtivo da Coobrigada, tais como os laudos técnicos 
anexados às fls. 274/283 e 435/438. 

O Fisco, por sua vez, não questiona este fato; ao contrário, admite que o 
produto foi utilizado pela Coobrigada como insumo no processo industrial de cimento e 
cal e exatamente por esta razão está a exigir o ICMS/ST que não foi retido. Neste 
aspecto, portanto, não há controvérsia que justifique a realização da perícia pretendida. 

No que se refere aos quesitos apresentados para realização de perícia 
contábil, no intuito de comprovar que não houve prejuízo para os cofres públicos, 
observe-se que a Coobrigada trouxe também aos autos cópias (por amostragem) de seus 
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registros fiscais e comprovantes de recolhimento – fls. 439/607 – para demonstrar que 
apurou e recolheu o ICMS incidente sobre as saídas tributadas que promoveu no 
período autuado. 

Entretanto, o presente feito se refere à exigência de ICMS devido por 
substituição tributária, cujo recolhimento está sujeito a regras específicas constantes da 
legislação tributária oriundas do Convênio Confaz 105/92 e 03/99, devendo o imposto 
ser retido e recolhido em conformidade com as disposições regulamentares que regem a 
matéria.  

Assim, os requerimentos de perícia foram corretamente indeferidos, com 
fundamento no artigo 116, inciso I, da CLTA/MG. 

Do Mérito  

A Autuada alega ainda que operou-se a decadência relativamente aos fatos 
geradores ocorridos no exercício de 1998, nos termos do artigo 150 § 4º do CTN – 
Código Tributário Nacional. 

Entretanto, verifica-se nos autos que não se operou a decadência em relação 
ao crédito tributário exigido pelo Fisco. Nos termos do § 4º do artigo 150 do CTN, 
ocorre homologação ficta ou tácita do imposto que foi efetivamente declarado e pago 
pelo contribuinte. Em relação ao imposto devido que não foi declarado e/ou pago, tem 
a Fazenda o direito de constituir o crédito correspondente no prazo decadencial previsto 
no artigo 173 do mesmo diploma legal. 

Ou seja, o tempo para a autoridade fazer a confirmação do lançamento 
termina em 5 (cinco) anos contados do fato gerador, se não o fizer considera-se 
homologado o lançamento tacitamente; no entanto, isto não quer dizer que a Fazenda 
não tem direito de examinar o procedimento do contribuinte. O prazo para a Fazenda 
rever o lançamento é o prazo decadencial previsto no art. 173, I do CTN podendo, 
dentro deste interregno que a lei lhe concede, postular créditos que porventura entenda 
existentes. 

Reiterando, o prazo extintivo do direito da Fazenda Pública de constituir o 
crédito tributário é regulado pelo art. 173, I do CTN, que para tanto, regra geral, 
estabelece o decurso de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Tal dispositivo prevalece à 
previsão de homologação tácita do lançamento efetuado pelo contribuinte a que alude o 
art. 150, § 4.º, do mesmo diploma legal acima citado, quanto ao montante não 
contemplado na apuração, posteriormente verificado pelo Fisco, e devidamente lançado 
de ofício, nos termos do art. 149, inciso V, do CTN. 

Acerca desta matéria, Misabel de Abreu Machado Derzi, em nota, leciona 
com propriedade: "A inexistência de pagamento de tributo que deveria ter sido lançado 
por homologação, ou a prática de dolo, fraude ou simulação por parte do sujeito 
passivo ensejam a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, previsto no art. 
149. Inaplicável se torna então a forma de contagem disciplinada no art. 150, § 4º, 
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própria para a homologação tácita do pagamento (se existente). Ao lançamento de 
ofício aplica-se a regra geral do prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem 
fixada no art. 173 do mesmo Código." 

Desta forma, os fatos geradores evidenciados no feito, relativos ao exercício 
de 1998, ver-se-iam atingidos pela decadência somente a partir de 01/01/2004. 

Tendo sido as Impugnantes regularmente intimadas do AI em 
dezembro/2003, claro está que a constituição do crédito tributário, relativamente ao 
exercício de 1998, deu-se dentro do prazo decadencial, não se tendo fulminado, ainda, 
o direito da Fazenda Pública de constituí-lo. 

O Auto de Infração exige ICMS/ST e MR/ST devidos pelas remessas de 
óleo combustível efetuadas pela Autuada para a Coobrigada sem a respectiva retenção 
e sem recolhimento, em desacordo com os Convênios Confaz 105/92, 03/99 e 
legislação tributária estadual, no período de 01/01/98 a 31/12/02. 

O Fisco relacionou na planilha de fls. 18/216 todas as notas fiscais objeto da 
autuação, indicando o número, data, produto, quantidade, valor, base de cálculo e valor 
do ICMS/ST exigido. O resultado consolidado de cada mês encontra-se demonstrado 
na planilha de fls. 12/15. Às fls. 16/17 o Fisco exemplificou a memória de cálculo do 
ICMS/ST apurado. 

A incidência do imposto nas operações de que aqui se cuida, está 
expressamente prevista na Lei Complementar 87/96, que autorizada pela CF/88 (art. 146-
III) dispõe: 

LC 87/96  

Art. 2º - O imposto incide sobre: 

(...) 

§ 1º - O imposto incide também: 

(...) 

III – sobre a entrada, no território do Estado 

destinatário, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

dele derivados, e de energia elétrica, quando não 

destinados à comercialização ou à 

industrialização, decorrentes de operações 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver localizado o adquirente. 

 

Na esteira da Lei Complementar, a Lei Estadual 6763/75 dispõe da mesma 
forma em seu artigo 5º, § 1º, item 4.  

A incidência do imposto, portanto, está claramente delineada na legislação 
de regência. 
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Já o recolhimento através do instituto da substituição tributária, que deveria 
ter sido efetuado pelo remetente, ao contrário do que afirmam as Impugnantes, tem 
suporte também em mandamento contido na Lei Complementar 87/96: 

Art. 9º - A adoção do regime de substituição 

tributária em operações interestaduais dependerá 

de acordo específico celebrado pelos Estados 

interessados.  

§ 1º - A responsabilidade a que se refere o art. 

6º poderá ser atribuída: 

I – ao contribuinte que realizar operação 

interestadual com petróleo, inclusive 

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos 

dele derivados, em relação às operações 

subseqüentes; 

II – (...) 

§ 2º - Nas operações interestaduais com as 

mercadorias de que tratam os incisos I e II do 

parágrafo anterior, que tenham como destinatário 

consumidor final, o imposto incidente na operação 

será devido ao Estado onde estiver localizado o 

adquirente e será pago pelo remetente. 

 

O acordo entre os Estados interessados previsto na Lei Complementar já 
havia se concretizado antes mesmo da vigência da referida lei, pelo Convênio 
CONFAZ 105/92 e alterações posteriores, revogado a partir de 26.04.99 pelo Convênio 
03/99, hoje em vigor.  

Vale observar que aos 11.11.93 havia sido publicado o Convênio ICMS 
112/93 que firmou entendimento sobre a aplicação de disposições contidas no 
Convênio ICMS 105/92, em relação a operações nele descritas, conforme a seguir 
transcrito: 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA E OS SECRETÁRIOS DE 
FAZENDA, ECONOMIA OU FINANÇAS DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL, NA 25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA, REALIZADA EM 
BRASÍLIA, DF, NOS DIAS 25 DE OUTUBRO E 9 DE NOVEMBRO DE 
1993, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 25 DO ANEXO ÚNICO DO CONVÊNIO ICM 66/88, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 1988, NO CONVÊNIO ICMS 105/92, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 1992, NOS TERMOS DOS ARTS. 102 E 199 DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (LEI Nº 5.192, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1966), E CONSIDERANDO QUE:  

I - AS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM DERIVADOS DE 
PETRÓLEO E DEMAIS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, NOS 
TERMOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SUBMETEM-SE A REGIME 
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PECULIAR QUE TEM ENSEJADO DIVERGÊNCIAS QUANTO AO SEU 
ALCANCE; 

II - A CAPACIDADE ECONÔMICA CAPTADA PELOS IMPOSTOS 
INDIRETOS, COMO O ICMS, É MANIFESTADA PELO CONSUMIDOR 
FINAL DA MERCADORIA, INDEPENDENTEMENTE DE TRATAR-SE DE 
OPERAÇÃO INTERNA OU INTERESTADUAL; 

III - EM RELAÇÃO A ESSES PRODUTOS E À VISTA DO REGIME 
CONSTITUCIONAL QUE LHES É DEFERIDO, O ICMS, POR SER 
IMPOSTO INDIRETO QUE TERMINA POR ONERAR O CONSUMO, 
DEVE SER ARRECADADO NO ESTADO DESTINATÁRIO, SENDO, 
PORTANTO, INJUSTIFICÁVEL, EM FACE DA GARANTIA DA 
IGUALDADE COMO PRESSUPOSTO DE APLICAÇÃO DA DEVIDA 
JUSTIÇA FISCAL, QUE O MESMO CONSUMIDOR FINAL, EM 
SITUAÇÃO IDÊNTICA, SOFRA MAIOR OU MENOR ÔNUS 
TRIBUTÁRIO, DEPENDENDO DE A AQUISIÇÃO DA MERCADORIA 
OCORRER EM OPERAÇÃO INTERNA OU INTERESTADUAL; 

IV - ENTENDER-SE CORRETA A APLICAÇÃO DE REGIMES 
DISTINTOS PARA OPERAÇÕES INTERNAS E INTERESTADUAIS A 
CONSUMIDOR IMPLICA, NO CASO CONCRETO, DISCRIMINAÇÃO 
VEDADA PELO ART. 152 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

V - O ACIMA DESCRITO PODE, AINDA, LEVAR A CONCORRÊNCIA 
DESLEAL ENTRE EMPRESAS, FERINDO O DISPOSTO NO § 4º DO 
ART. 173 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

VI - O CAPUT DA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONVÊNIO ICMS 
105/92, DE 25.09.92, NÃO ESTABELECE QUALQUER RESTRIÇÃO 
A OPERAÇÕES, PARA EFEITO DE RETENÇÃO DO IMPOSTO; 

VII - NO § 2º DA CLÁUSULA SEGUNDA, AINDA DO CITADO 
CONVÊNIO, ESTABELECE A BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES 
EM QUE AS MERCADORIAS NÃO SE DESTINEM À 
COMERCIALIZAÇÃO, ENTRE ELAS, AS DESTINADAS A CONSUMO, 

RESOLVEM CELEBRAR O SEGUINTE: 

CONVÊNIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. FIRMAM ENTENDIMENTO SEGUNDO O 
QUAL A OBRIGAÇÃO DE RETENÇÃO DO IMPOSTO PREVISTA NA 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONVÊNIO ICMS 105/92, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 1992, É APLICÁVEL A TODAS AS OPERAÇÕES 
EFETUADAS COM AS MERCADORIAS NELA MENCIONADAS, PELOS 
REMETENTES LÁ DEFINIDOS, INCLUSIVE QUANDO SE TRATAR DE 
OPERAÇÕES QUE DESTINEM AS MERCADORIAS A CONSUMIDOR 
LOCALIZADO EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. 

A partir de 26.04.99, entrou em vigor o Convênio 03/99, estabelecendo que: 

 "CLÁUSULA PRIMEIRA - FICAM OS ESTADOS E O DISTRITO 
FEDERAL, QUANDO DESTINATÁRIOS, AUTORIZADOS A ATRIBUIR 
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AOS REMETENTES DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, 
DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO, SITUADOS EM OUTRAS 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO, A CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTES OU 
DE SUJEITOS PASSIVOS POR SUBSTITUIÇÃO, RELATIVAMENTE AO 
ICMS INCIDENTE SOBRE AS OPERAÇÕES COM ESSES 
PRODUTOS, A PARTIR DA OPERAÇÃO QUE OS REMETENTES 
ESTIVEREM REALIZANDO, ATÉ A ÚLTIMA, ASSEGURANDO O SEU 
RECOLHIMENTO À UNIDADE FEDERADA ONDE ESTIVER 
LOCALIZADO O DESTINATÁRIO.  

§ 1º - O DISPOSTO NESTA CLÁUSULA TAMBÉM SE APLICA: 

(...) 

III – NA ENTRADA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
DERIVADOS DE PETRÓLEO, QUANDO NÃO DESTINADOS À 
INDUSTRIALIZAÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO PELO DESTINATÁRIO." 

Por sua vez, a legislação mineira à época dos fatos geradores aqui tratados, 
cuidava da matéria (até 30/06/99) no § 1º, item 2 do artigo 192 do Anexo IX do 
RICMS/96, com redação dada pelo artigo 13 e vigência estabelecida pelo artigo 23-VI, 
ambos do Decreto 39.184/97 c/c § 7º do mesmo artigo, acrescido pelo artigo 4º do 
Decreto 39.767 de 23/07/98: 

Art. 192 –  (...) 

 (...) 

§ 1º - A responsabilidade pela retenção e 

recolhimento do ICMS é atribuída, ainda, ao 

estabelecimento situado em outra unidade da 

Federação: 

(...) 

2) na remessa de combustível e lubrificante 

derivados de petróleo, quando os produtos não 

forem destinados à comercialização ou à 

industrialização. 

(...) 

§ 7º -  O contribuinte que adquirir, em operação 

interestadual, combustíveis líquidos derivados de 

petróleo, sem retenção do imposto devido por 

substituição tributária, fica responsável pela 

referida retenção, hipótese em que o imposto 

deverá ser recolhido no posto de fiscalização de 

fronteira ou, na falta deste, no primeiro 

município mineiro por onde transitar a 

mercadoria, ficando facultado o recolhimento 

antecipado mediante GNRE. 

(...) 
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§ 9º - Na hipótese do § 7º, quando a entrada no 

território mineiro ocorrer em dia ou horário em 

que não houver expediente bancário e o imposto 

não houver sido recolhido antecipadamente, o 

recolhimento deverá ser efetuado no primeiro dia 

útil subseqüente ao da entrada da mercadoria no 

estabelecimento do destinatário, se não existir 

posto de fiscalização de fronteira por onde 

transitar a mercadoria." 

 

A partir desta data, até 14/12/02, a matéria esteve disciplinada no § 1º do 
artigo 372 c/c 374 do mesmo Anexo, com redação dada pelo artigo 2º do Decreto 
40.456 de 02/07/99:  

Art. 372 –  (...) 

 (...) 

§ 1º - A responsabilidade pela retenção e 

recolhimento do ICMS é atribuída, ainda, ao 

estabelecimento situado em outra unidade da 

Federação: 

(...) 

2) na remessa de combustível e lubrificante 

derivados de petróleo a este Estado, quando os 

produtos não forem destinados à comercialização 

ou à industrialização.  

(...) 

Art. 374 - O adquirente dos produtos de que 

tratam os artigos anteriores deste Capítulo, 

ressalvadas as hipóteses nele previstas, em 

operação interestadual, sem retenção do imposto 

por substituição tributária, ainda que 

desobrigado o remetente, fica responsável pela 

referida retenção, hipótese em que o imposto 

deverá ser recolhido no posto de fiscalização de 

fronteira ou, na falta deste, no primeiro 

município mineiro por onde transitar a 

mercadoria, ficando facultado o recolhimento 

antecipado mediante GNRE. 

Parágrafo único - Quando a entrada da mercadoria 

no território mineiro ocorrer em dia ou horário 

em que não houver expediente bancário e o imposto 

não houver sido recolhido antecipadamente, não 

existindo posto de fiscalização de fronteira por 

onde transitar a mercadoria, o recolhimento será 

efetuado no primeiro dia útil subseqüente ao da 

sua entrada no estabelecimento do destinatário." 
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Por fim, entrou em vigor o Decreto 43.080/02, dispensando o mesmo 
tratamento à matéria, nos artigos 360, § 1º, inciso II e  362, §§ 1º e 2º do Anexo IX: 

Art. 360 –  (...) 

 (...) 

§ 1º - A responsabilidade pela retenção e 

recolhimento do ICMS é atribuída, ainda, ao 

estabelecimento situado em outra unidade da 

Federação: 

(...) 

II) na remessa de combustível e lubrificante 

derivado de petróleo a este Estado, quando os 

produtos não forem destinados à comercialização 

ou à industrialização.  

(...) 

Art. 362 - O adquirente dos produtos de que 

tratam os artigos anteriores deste Capítulo, 

ressalvadas as hipóteses nele previstas, sem 

retenção do imposto por substituição tributária, 

no todo ou em parte, ainda que desobrigado o 

remetente, fica responsável pela referida 

retenção. 

§ 1º - Na hipótese prevista no caput deste 

artigo, tratando-se de operação interestadual, o 

imposto deverá ser recolhido no Posto de 

Fiscalização de fronteira ou, na falta deste, no 

primeiro Município mineiro por onde transitar a 

mercadoria, ficando facultado o recolhimento 

antecipado mediante Guia Nacional de Recolhimento 

de Tributos Estaduais (GNRE) 

§ 2º - Quando a entrada da mercadoria no 

território mineiro ocorrer em dia ou horário em 

que não houver expediente bancário e o imposto 

não houver sido recolhido antecipadamente, não 

existindo Posto de Fiscalização de fronteira por 

onde transitar a mercadoria, o recolhimento será 

efetuado no 1º (primeiro) dia útil subseqüente ao 

da sua entrada no estabelecimento do 

destinatário." 

A legislação, portanto, é clara e objetiva quando dispõe sobre a incidência 
do ICMS na entrada, em território mineiro, de combustíveis derivados de petróleo, 
quando não destinados à comercialização ou à industrialização.  

A mesma clareza se repete nas regras que determinam o recolhimento do 
imposto por substituição tributária, com a responsabilidade pela retenção atribuída ao 
remetente, sendo que caso este não proceda ao recolhimento, a responsabilidade passa a 
ser do adquirente mineiro que recebeu a mercadoria.  
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A questão suscitada, portanto, restringe-se à interpretação dada aos 
dispositivos legais pelos sujeitos passivos (Autuada e Coobrigada), que entendem que, 
uma vez que o produto adquirido (óleo combustível) foi utilizado como insumo no 
processo industrial desenvolvido pela Coobrigada para a produção de cimento, deve-se 
considerar que foi destinado à industrialização, de forma que as operações objeto da 
autuação estariam fora da incidência do imposto e, portanto, a Autuada (remetente) 
estaria desobrigada de efetuar qualquer retenção e recolhimento de ICMS a título de 
substituição tributária, assim como a Coobrigada não deveria efetuar o recolhimento 
por ocasião da entrada das mercadorias no Estado mineiro. 

Esta interpretação, entretanto, não se coaduna com o objetivo a ser atingido 
através da imunidade constitucionalmente concedida às operações interestaduais com 
petróleo e seus derivados, qual seja, o de que a incidência do tributo sobre os mesmos 
seja deslocada para os Estados consumidores, conforme inclusive já reconheceu o 
próprio STF no RE 198.088-SP. 

Neste sentido discorre sobre o assunto a DOET/SLT no parecer 034/2002 
que reflete o entendimento esposado não só pela Fazenda mineira, mas também pelos 
demais Estados da Federação, do qual foi extraído o texto abaixo: 

" (...)  

Trata-se aqui, como dito, da industrialização do 
próprio produto, não se referindo, portanto, à sua 
utilização como insumo em processos industriais dos 
quais resultem outras mercadorias distintas. Logo, 
caso se configure esta última situação, haverá a 
subsunção do fato à hipótese normativa mencionada, 
ou seja, estará atendido o pressuposto legal para a 
ocorrência do fato gerador na correspondente entrada 
dos combustíveis no território do Estado adquirente. 
Poder-se-ia argumentar, a propósito, no sentido da 
desnecessidade da tributação pela entrada dos 
produtos uma vez que seriam estes tributados, ainda 
que indiretamente, quando da saída das mercadorias 
resultantes da industrialização. Ocorre, no entanto, 
que tal interpretação traz em si a questionável 
premissa de que estas mercadorias serão não só 
tributadas, como, mais que isso, o serão nas mesmas 
condições aplicáveis ao petróleo e seus derivados. 
Desconsidera-se, assim, a possibilidade de que venha 
a ocorrer, por exemplo, uma isenção ou qualquer outro 
benefício fiscal que implique, de modo total ou parcial 
(ainda que indiretamente), na desoneração dos 
combustíveis, o que, consoante tivemos ocasião de 
demonstrar acima, absolutamente não se coaduna 
com nosso ordenamento constitucional. 

Por outro lado, a ocorrência da tributação em virtude 
da entrada dos produtos, além de realizar fato gerador 
regularmente previsto em lei, assegura o cumprimento 
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incondicional da norma constitucional, posto que evita 
sua submissão à incidência futura do tributo em 
operações com mercadorias deles distintas. Tendo em 
vista os valores maiores a serem resguardados pela 
regra constitucional, não se pode conceber que sua 
efetividade esteja subordinada a outros fatores, 
mormente à eventualidade do tratamento tributário 
dispensado às citadas mercadorias. Vale recordar, em 
acréscimo, que, observadas as disposições 
regulamentares atinentes à matéria, é dado ao 
estabelecimento industrial adquirente creditar-se do 
ICMS relativo à presente operação." (gn) 

Para dirimir qualquer dúvida quanto à interpretação correta dos dispositivos 
legais que regem a matéria, posteriormente foi publicada no MG de 06/06/03 a 
Instrução Normativa SLT N.º 01 de 03 de junho de 2003, que reza:  

Art. 1º - Incide o ICMS sobre a entrada no 

território mineiro de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

dele derivados, e de energia elétrica, quando não 

destinados à comercialização ou à 

industrialização.  

Parágrafo único – Para efeito do disposto no 

caput, entende-se por industrialização a operação 

em que os mencionados produtos sejam empregados 

como matéria-prima e da qual resulte petróleo, 

inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e 

gasosos dele derivados ou energia elétrica. 

Ressalte-se que a IN SLT 01/03 não criou nova situação jurídica, apenas 
esclareceu para os contribuintes e os profissionais que atuam na área jurídico-tributária 
qual a correta interpretação dos dispositivos legais que regem a matéria.  

Aliás, insta observar que o entendimento expresso na IN em tela reflete 
exatamente o entendimento presente na fundamentação do Convênio 112/93, celebrado 
pelo CONFAZ mesmo antes do advento da Lei Complementar 87/96. 

Mencione-se que o Estado mineiro alterou a legislação através do artigo 29 
da Lei 14.699, de 06/08/2003, publicada no MG de 07/08/2003, que surtiu efeitos a 
partir de 07/08/2003 conforme artigo 42 do mesmo diploma legal, alterando a Lei 
6763/75, acrescentando aos dispositivos legais que cuidam da matéria a expressão "do 
próprio produto" após os dizeres "quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização". 

Entretanto, estas modificações não criaram nova situação jurídica quanto à 
incidência do imposto, mas objetivaram deixar expressa no texto da lei a correta 
aplicação dos dispositivos legais que, conforme já visto, sempre tiveram o objetivo de 
vincular a não incidência neles prevista às aquisições interestaduais em que os 
derivados de petróleo fossem destinados a sua própria industrialização, de forma a 
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resultar em novo produto também derivado de petróleo, que seria posteriormente 
tributado, no Estado da Federação onde finalmente fosse consumido. 

Aliás, é de se frisar que, no caso dos autos, tanto o Fisco quanto as 
Autuadas reconhecem que o óleo combustível se enquadra no conceito de produto 
intermediário, gerando direito ao aproveitamento de eventuais créditos no caso de 
aquisição do produto por distribuidora de fora do Estado, com a retenção e 
recolhimento do tributo na fonte pelo contribuinte substituto. 

A apreciação das alegações de inconstitucionalidade da legislação que cuida 
do assunto, não cabe ao CC/MG, tendo em vista o disposto no artigo 88 da CLTA/MG. 

A Coobrigada argumenta, ainda, que não pode figurar no pólo passivo da 
obrigação tributária, pois foi excluída da condição de contribuinte pela legislação 
estadual, nos termos do artigo 15 inciso XIV da Lei 6763/75, cabendo somente ao 
substituto tributário eleito pela lei a responsabilidade pelo crédito pretendido. 

A eleição da Coobrigada para o pólo passivo da obrigação tributária está 
igualmente respaldada na legislação tributária, uma vez que o dispositivo por ela 
mencionado ao contrário do alegado, expressamente a define como contribuinte do 
imposto em relação às operações objeto da autuação, uma vez que efetuou aquisições 
em operações interestaduais de óleo combustível derivado de petróleo para utilização 
como insumo no seu processo produtivo. 

Embora o § 7º do artigo 192 do Anexo IX somente tenha entrado em vigor 
aos 24/07/98 (foi acrescido pelo art. 4º do Dec. nº 39.767 de 23/07/98), à época dos 
fatos geradores aqui tratados a legislação lhe atribuía a condição de contribuinte em 
relação às operações praticadas, conforme artigo 15 inciso XIV da Lei 6763/75: 

Lei 6763/75 

Art. 15 – Incluem-se entre os contribuintes do 

imposto: 

(...) 

XIV – o adquirente, em operação interestadual, de 

petróleo, de lubrificante e combustível líquido 

ou gasoso dele derivados, e de energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização 

Assim, na condição de contribuinte, é lícito que seja chamada a responder 
pelo pagamento do imposto relativamente a todo o período compreendido na autuação; 
a par disso, o decreto regulamentar mineiro, a partir de 24/07/98, passou a lhe atribuir 
expressamente responsabilidade pelo pagamento do imposto, caso ocorresse o 
recebimento da mercadoria sem retenção, conforme dispositivos legais já transcritos.  

No entanto, até a data de 23/07/98, não havia previsão legal para que lhe 
fosse atribuída responsabilidade pela satisfação da penalidade em dobro prevista no § 
2º do artigo 56 da Lei 6763/75, uma vez que sua aplicação é restrita ao crédito 
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tributário por “não-retenção ou falta de pagamento do imposto retido em decorrência de 
substituição tributária”. E somente após esta data é que entrou em vigor o § 7º do artigo 
192 retromencionado, dispondo que o contribuinte que adquirisse, em operação 
interestadual, combustíveis líquidos derivados de petróleo, sem retenção do imposto 
devido por substituição tributária, ficaria responsável pela referida retenção. 

Deve ficar ressalvado portanto, à Coobrigada, responder parcialmente pelo 
crédito tributário, ou seja, em relação às operações ocorridas até 23/07/98, ICMS e MR 
(50%) conforme previsto no artigo 56 inciso II da citada norma legal; a partir de então, 
sua responsabilidade passa a ser pela totalidade do crédito tributário. 

Tampouco tem respaldo legal as alegações de inaplicabilidade da taxa 
SELIC para a cobrança de juros moratórios, uma vez que a cobrança de juros de mora 
incidentes sobre os créditos tributários do Estado são disciplinados pela Resolução 
2.880 de 13 de outubro de 1997, editada tendo em vista o disposto nos artigos 127 e 
226 da Lei 6763/75, que estabelecem vinculação dos critérios adotados para cobrança 
de juros moratórios e de correção dos débitos estaduais decorrentes do não-pagamento 
de tributos e multas no prazo legal aos mesmos critérios prescritos para os débitos 
fiscais federais, sendo estes critérios estabelecidos pela Lei Federal n.º 9.430 de 27 de 
dezembro de 1996 em seus artigos 5º, § 3º e 75. 

Indevida, também, é a argumentação de que a multa de revalidação imposta 
caracteriza confisco. 

A multa de revalidação calculada sobre o valor do imposto (exigida em 
dobro por se tratar de falta de retenção/recolhimento de ICMS devido por substituição 
tributária) está prevista na legislação tributária mineira – artigo 56 inciso II § 2º da Lei 
6763/75 – garantindo que sua aplicação está alicerçada na tipicidade indiscutivelmente 
necessária em Direito Tributário, sendo multa de caráter punitivo, exigida em função da 
falta de pagamento do imposto, detectada através de ação fiscal. 

Por fim, deve-se ressaltar que não se aplica ao caso dos autos o artigo 100, 
inciso I, parágrafo único, do CTN. 

Não havia qualquer orientação da Secretaria de Estado da Fazenda no sentido 
da não incidência do imposto quando o combustível fosse utilizado como insumo no 
processo industrial de qualquer produto. A consulta fiscal direta nº 763/97, citada no 
Parecer DOET/SLT nº 034/2002, não é sequer publicada, não é disponibilizada aos 
Contribuintes, logo não pode ser tida como "orientação". Tampouco pode representar 
prática reiteradamente adotada pelas autoridades administrativas, visto que não há provas 
de que todos os fiscais e não apenas o Consulente, tenham se orientado por ela. 

A inclusão do valor do próprio imposto na base de cálculo, por sua vez, 
atende a mandamento legal contido na Lei Complementar 87/96 (artigo 13, § 1º, inciso 
I) e, na esteira desta, no artigo 13, § 15, da Lei 6763/75. 

Ressalte-se que há reiteradas decisões desta Casa pela procedência de 
lançamentos de igual teor formalizados pelo Fisco contra a própria Autuada, decisões 
estas confirmadas inclusive em sede de recurso, como é o caso dos acórdãos 
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2.880/03/CE, 2.940/04/CE, 2941/04/CE e 2939/04/CE, este último relativo a 
exigências em que é também Coobrigada a mesma empresa deste lançamento, em 
relação às operações ocorridas no exercício de 1997. 

As demais alegações trazidas aos autos pelas Impugnantes não tem o 
condão de invalidar a formalização do presente crédito tributário. 

Portanto, corretas as exigências de ICMS de MR exigidos no Auto de Infração. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, à unanimidade, negar provimento ao Agravo Retido. No mérito, por 
maioria de votos, em julgar parcialmente procedente o lançamento, mantendo-se as 
exigências fiscais, porém restringindo a responsabilidade da Coobrigada, no tocante à 
Multa de Revalidação, ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) em relação às 
operações ocorridas até 23/07/98. Vencido, em parte, o Conselheiro Francisco 
Maurício Barbosa Simões (Revisor), que o julgava improcedente. Pela 
Impugnante/Agravante, sustentou oralmente o Dr. Milton Cláudio Amorim Rebouças. 
Pela Autuada, a Dra. Fabiana Leão de Melo e, pela Fazenda Pública Estadual, a Dra. 
Shirley Daniel de Carvalho. Participaram do julgamento, além do signatário e do 
Conselheiro supracitado, os Conselheiros Edwaldo Pereira de Salles e Juliana Diniz 
Quirino. 

Sala das Sessões, 21/03/05. 

Roberto Nogueira Lima 
Presidente/Relator 

RNL/EJ 
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Voto proferido pelo Conselheiro Francisco Maurício Barbosa Simões, nos 
termos do art. 43 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência do voto encontra-se amparada e centrado no fato da 
existência da Consulta Fiscal Direta nº 763, de 23 de janeiro de 1997. Esta Consulta, 
apesar de não ser uma consulta de contribuinte, nos moldes da CLTA, mas sim uma 
consulta interna respondida pelo DOT/DLT/SER, orientou e sustentou todos os 
trabalhos fiscais ao longo de um grande período, refletindo o entendimento fiscal 
adotado pelo Estado quanto à matéria. Tanto é verdade, que somente foi ela revogada 
pelo Parecer DOET/SLT nº 034/2002 e, finalmente, pela Instrução Normativa SLT nº 
01, de 13 de junho de 2003.  

Aliás, quando foi editado o citado Parecer, constou expressamente de sua 
parte final: “Fica reformulado o entendimento expresso na CFD nº 763/97, bem como 
nas demais Consultas e Pareceres com este incompatíveis.” 

A existência da Consulta, a sua revogação expressa pelo citado Parecer, 
após o transcurso de cinco anos, e o surgimento da Instrução Normativa, implica 
reconhecer que este era o entendimento da Fazenda, ao longo do período e, 
consequentemente, esta era a prática fazendária. 

A Instrução Normativa, no caso em tela, constitui-se de norma 
complementar, nos termos do art. 100, I, do CTN. Isto pelo fato de que, a CLTA, em 
seu art. 23, dispõe que a SLT publicará ato normativo sobre a aplicação da legislação 
tributária, o que se deu via Instrução Normativa.   

Não há que se falar no caso presente de retroatividade da IN SLT 01/03, 
pois o CTN, em seu art. 106, primeiramente diz de “lei”, quando a IN é, em verdade, 
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legislação. Mas, mesmo aplicando-se analogicamente o citado artigo, não permite a 
retroatividade contida em seu inciso I, pois a In não é expressamente interpretativa, 
mas impositiva, normatizadora, pois instituiu um novo entendimento fiscal a uma 
situação, até então, em Minas Gerais, orientada a um único rumo norteado pela 
Consulta 763/97. 

Por estas razões, é o meu voto pela improcedência do lançamento. 

 

 

Sala das Sessões, 21/03/05. 

Francisco Maurício Barbosa Simões 
Conselheiro 

 

 


